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obedeciúa a seguinte distribuição:

r
10.000 - 2/73UIFES - R-82

/
/

1977 para os Cursos dc 
í^an tidos P^la UFES»

60 vagas
80 vagas
80 vagas
30 vagas
60 vagas
50 vagas

120 vagas
90 vagas
60 vagas
60 vagas
60 vagas

120 vagas
140 vagas
60 vagas
60 vagas

100 vagas

Curso de Mateiaãtica
Curso de Engenharia Civil
Curso de Engenharia Mecânica
Curso de Engenharia Elétrica
Curso de Fí4É±a
Curso de Ciências Biológicas
Curso de Medicina
Curso de Odontologia
Curso de Enfermagem
Curso de Artes Plásticas
Curso de Desenho
Curso de Educação Física
Curso de Letras
Curso de Historia
Curso de Geografia
Curso de Pedagogia

Fixa o numero de vagas a serem ofe 
recidas no Concurso Vestibular de 

Graduação

Art. 19 - As vagas oferecidas no Concurso Ve£> 
tibular de 1977 para os Curso ' j Graduação mantidos pela Uni^ 
versidade Federal do Espírito Santo são as abaixo discrimina 
das,

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE BE 
DSRAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, tendo em vista o gue consta do Processo 
5•509/76, Sub-Reitoria Acadêmica aa UFES,

SOLVE :



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Comunicacõas
1.870 vagasr

contrazArt. 29

SESSÕES, 3G DE AGOSTO DE 1576SALA DAS

1ANOEL 'CECILIANO SALLES DE ALMEIDA

110 vagas
80 vagas
80 vagas
80 vagas
80 vagas
80 vagas
80 vagas

Curso de Direito
Curso de Serviço Social
Curso de Administração
Curso de Economia
Curso de Ciências Contãbeis
Curso de Biblioteconomia
Curso dõ

T O T A

Revoaari—se as disposições en

PxíE.^ IDENTE


